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INDICAÇÃO N° 2418/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia para
Secretaria da Fazenda, solicita que seja amplamente divulgadas e informadas as facilidades
para pagamento do ITBI aos contribuintes, como o parcelamento e a transferência após o
pagamento da primeira parcela.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Por vezes os contribuintes não são informados da possibilidade do pagamento parcelado do
ITBI, nem da possibilidade de transferência após o pagamento da primeira parcela.
Esta indicação visa solicitar ampla publicidade dessas condições.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE JUNHO DE 2022 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




